
Avanços tecnológicos 
poderão ser 

surpreendentes

O mundo está 
imerso em grandes 
mudanças. Passamos 
por uma pandemia 
mundial que está 
se transformando 
em endemia. Com a 
ajuda da tecnologia, 
estamos aprendendo 
a conviver com essa 
condição para nos 
mantermos conectados

Os avatares, ou seja, 
nossos IDs virtuais, 
estão cada vez mais 

evoluídos. Viver em um 
universo virtual parece mais 
divertido e seguro do que an-
dar pelas ruas do mundo real. 
Tornamo-nos shoppers e isso 
movimenta toda a economia 
nos dois universos. 

Em paralelo, as moedas vir-
tuais estão revolucionando 
a forma como consumimos 
conhecimento e investimos 
tempo e dinheiro. Por exem-
plo, dizem que investir em 
imóveis é sempre um bom 
negócio e, hoje, ser dono de 
um terreno em Hollywood 
está apenas a alguns cliques 
de distância. 

O aplicativo Upland simula 
o mercado imobiliário no 
metaverso com dinheiro de 
verdade, estima-se que vale 
US$ 300 milhões. Nesse 
mundo virtual, as pessoas 
têm espaço para investir, 
podem compor coleções que 
lembram o jogo Banco Imobi-
liário e se tornar “magnatas” 
da noite para o dia em UPX, 
a moeda do jogo.  

Celebridades como Akon 
estão empreendendo para 
mudar e impactar o mundo 
real. Em sua participação 
na palestra Branding África: 
Blockchain, Entrepreneur-
ship and Empowering the 
Future, o cantor afirmou que 
investir no universo digital 
pode desenvolver a econo-
mia do Senegal, na África, 
de forma real. 

O mundo do YouTube, 
TikTok, Twitch, entre ou-
tras mídias, está repleto 
de temas, diversidades, co-
munidades, aprendizados e 
tribos com cursos para todas 
as pessoas que queiram se 
tornar produtoras na área 
de multimídia e conteúdo. 
Quem sabe, esses indivíduos 
podem se voltar ao ramo de 
influenciadores digitais com 
a possibilidade de alcançar 
milhões de seguidores. 

O universo dos jogos di-
gitais ou e-Games cresce 
todos os dias; hoje é possível 
acessar jogos de qualquer 
origem, inclusive alguns 
influenciadores como o DJ 
Alok ampliaram suas presen-
ças diante desse cenário. A 
pandemia acelerou a partici-
pação dele no jogo Free Fire, 
promovendo em 2021 o Alok 
Game Changer – seu próprio 
campeonato, com premiação 
de R$ 350 mil. 

Os avatares de celebrida-
des têm chegado a números 
impressionantes, podem 
custar mais de R$ 100 mil. 
Estão habitando a Web3 e o 
metaverso e curiosamente 
evoluem o tempo todo, assim 
como a personagem Lu do 
Magazine Luiza, entre outros 
que estão chegando, como 
Sabrina Sato, Bianca An-
drade, Nina Silva, Deborah 
Secco, Nyvi Estephan, Cauã 

Reymond, Luiza Possi e de-
mais famosos que investem 
em influenciadores virtuais. 

Começamos a conectar 
comunidades que estavam 
invisibilizadas a portais de 
filantropia; vaquinhas e 
outras iniciativas para mobi-
lizar quem quer doar algo a 
quem precisa; e grupos como 
o Razões para Acreditar que 
têm transformado histórias 
em possíveis novas realida-
des, mesmo sem necessaria-
mente estarem inseridos nos 
estados onde os contextos 
acontecem. 

Apesar da pandemia ter 
escancarado alguns vales 
sociais que impedem o 
acesso de muitas pessoas 
às possibilidades infinitas 
da web, também acelerou 
a organização de ações que 
estão impactando comu-
nidades inteiras pelo país, 
acolhendo pessoas refugia-
das que encontram asilo em 
todo o território nacional 
e permitindo que casas de 
abrigo atuem na inclusão 
de grupos vitimados pela 
violência, como mulheres em 
risco de feminicídio, pessoas 
LGBTQIAP+, entre outras. 

Por meio da comoção pú-
blica das redes, é possível 
mobilizar rapidamente e 
reduzir o número de mortes 
e perdas decorrentes das 
mudanças climáticas que 
têm surpreendido o mundo 
com ondas de calor e frio. As 
perspectivas de atuar contra 
preconceitos dos mais va-
riados tipos vêm crescendo 
com o uso das mídias sociais 
como garantia de não apa-
gamento e de propagação 
para sensibilizar e mobilizar 
ações sociais de resistência 
a processos violentos. 

Um exemplo é a hashtag 
#BlackLivesMatter, que ain-
da circula pelo mundo após 
a morte de George Floyd, 
vitimado pela violência do 
preconceito. As conexões 
mudam vidas e muitas ações 
acabam se fortalecendo, 
inclusive com participações 
de diferentes países, como 
durante o mapeamento do 
genoma do novo Coronavírus 
(SARS-CoV-2), em que a 
médica e cientista brasileira 
negra Jaqueline Goes de 
Jesus foi fundamental para 
aumentar as chances de 
reação rápida no combate 
ao vírus, garantindo o direito 
básico à vida. 

Assim, recebeu a comenda 
Zilda Arns, que tem como 
objetivo reconhecer o mérito 
do trabalho de pessoas que 
se dedicaram ao processo do 
desenvolvimento do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Tal 
ação também assegurou o 
direito humano à saúde e 
mostrou que temos mentes 
e talentos brilhantes impac-
tando a melhoria do mundo. 
Toda a equipe de pesquisa 
envolvida atuou conectada 
de forma remota para garan-
tir esse benefício às pessoas. 

Entre avanços e retroces-
sos, temos colhido vitórias 
que a tecnologia vem demo-
cratizando. Por isso, 2023 
será um ano fundamental 
para nos ajudar a continuar 
evoluindo em rede e, quem 
sabe, no universo paralelo. 
Um brinde às promessas! 
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Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0052110-98.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 11ªVC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr. Luiz Gustavo Esteves, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a(o) Reinaldo Ribeiro dos Santos, CPF 036.225.676-43, nos autos do Cumpri 
mento de Sentença, apresentado por União Social Camiliana, CNPJ 58.250.689/0001-92, que, por 
se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) Intimação(ÕES), por 
Edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, efetue(m) o pagamento do débito 
atualizado no valor de R$ 18.025,77, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito, e também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do 
artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s) 
impugnação(ões) apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2022. 

Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A.
CNPJ/ME nº 61.563.557/0001-25 - NIRE 35300037057

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2022
Data, horário e local: Realizada aos 29 de dezembro de 2022, às 09:00 horas, de forma digital, considerando-
-se, portanto, realizada na sede social da Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A., localizada na Rua Joaquim 
Mendes, nº 207, estabelecimento 01, Jardim das Laranjeiras, CEP 02.518-100, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo (“Companhia”). Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na forma 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). Presenças: Acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes 
no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Sr. Paulo Sérgio Bongiovanni, Presidente; e Sr. Ocimar Miguel Di 
Colla, Secretário. Ordem do dia: Deliberar sobre e aprovar (i) a realização, pela Companhia, de sua 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária com garantia fidejussó-
ria adicional, a ser convolada na espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, em série única, no 
valor total de R$ 52.754.000,00 (cinquenta e dois milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil reais) (“Emissão” 
e “Debêntures”, respectivamente), mediante distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos 
termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“CVM” e “Instrução CVM 476”, respectivamente), e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), por 
meio do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conver-
síveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada na Espécie 
com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A.” a ser celebrado entre a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, constitu-
ída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP: 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), o Ocimar 
Miguel Di Colla, brasileiro, nascido em Presidente Prudente - SP, em 25 de julho de 1964, casado no regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.288.229-0 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o n.º 062.019.298-43, com domicílio à Rua Capitão Alberto Mendes Júnior nº. 58, Jardim 
Morishita, Cep: 19.050-280, na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo (“Sr. Di Colla”); o Celso 
Oishi, brasileiro, nascido em Presidente Prudente/SP, em 19 de agosto de 1954, divorciado, empresário, por-
tador da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.756.806-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 005.030.128-40, com 
domicílio na cidade de Presidente Prudente/SP, à Rua Capitão Alberto Mendes Júnior, nº. 58, Jardim Morishita, 
CEP 19.050-280 (“Sr. Oishi”); Hélio Dalmaso Meneghin, brasileiro, nascido em Parapuã-SP, em 23 de fevereiro 
de 1961, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 12.736.169-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº. 026.436.118-02, com domicílio na cidade de Presidente 
Prudente-SP, à Rua Capitão Alberto Mendes Júnior nº. 58, Jardim Morishita, Cep: 19.050-280 (“Sr. Meneghin”); 
Paulo Sérgio Bongiovanni, brasileiro, nascido em Presidente Prudente/SP, em 18 de janeiro de 1962, casado 
no regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 8.411.120-SSP/
SP e inscrito no C.P.F. sob o nº 051.061.748-48, , residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com escritório na Rua Haddock Lobo, nº 131 - Sala 1207/1208, Cerqueira César, Cep: 01.414-001 
(“Sr. Bongiovanni” e, quando em conjunto com o Sr. Di Colla, Sr. Oishi e Sr. Meneghin, os “Fiadores PF”); a 
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de Londrina, estado do 
Paraná, na Rua Messias Wilmar de Souza, nº 756, Bairro Vila Recreio, CEP 86.025-780, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 77.557.635/0001-19 (“TCGL”); a Transporte Coletivo de Rolândia Ltda., sociedade limitada, com sede 
na cidade de Londrina, estado do Paraná, na Rua Messias Wilmar de Souza, nº 756, Setor 5, Bairro Jardim 
Guaporé, CEP 86.025-190, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 84.814.029/0001-05 (“TCR”); a TIL Transportes 
Coletivos S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Londrina, estado do Paraná, na Rua Antonio 
Mano, nº 1.055, Jardim Pacaembu, CEP 86.079-230, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 82.433.301/0001-73 (“TIL”), 
a Max Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de Presidente Prudente, 
estado de São Paulo, na Rua Capitão Alberto Mendes Junior, nº 58, Bairro Jardim Morishita, CEP 19.050-280, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 76.467.224/0001-70 (“MAX” e, quando em conjunto com TCGL, TCR e TIL as 
“Fiadoras PJ” e, quando em conjunto com os Fiadores PF, as “Fiadoras”), e a Companhia, na qualidade de 
emissora (“Escritura de Emissão”), (ii) a celebração, pela Companhia, do Contrato de Distribuição (conforme 
definido abaixo), entre a Companhia, as Fiadoras e determinadas instituições financeiras integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”) e seus eventuais aditamentos; (iii) a outorga e a 
constituição de Alienação Fiduciária de Imóvel (conforme definido abaixo) no âmbito da Emissão, ou sua 
celebração na qualidade de interveniente devedora, de acordo com os termos de cada Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóvel (conforme abaixo definido) e da Escritura de Emissão; (iv) a autorização expressa para a 
Diretoria e os demais representantes legais da Companhia praticarem todos e quaisquer atos, negociarem as 
condições finais, tomarem todas e quaisquer providências e adotarem todas as medidas necessárias para (a) 
negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Oferta, inclusive, mas não se limitando, 
no que se refere à contratação dos sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados 
primário e secundário e a contratação dos seguintes prestadores de serviços: (1) os Coordenadores e demais 
instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais para estruturar e coordenar a Oferta, se 
for o caso, (2) Escriturador e o Agente de Liquidação (conforme abaixo definidos), (3) Agente Fiduciário e (4) 
assessores legais, dentre outros; e (b) praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à 
efetivação da Oferta e da Alienação Fiduciária de Imóvel, incluindo, mas não se limitando a, assinatura da 
Escritura de Emissão, dos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóvel (conforme definido abaixo) e do Contrato 
de Distribuição, bem como eventuais aditamentos a tais documentos, e a outorga de procurações eventualmente 
necessárias; (v) a celebração de quaisquer aditamentos que venham a ser necessários com relação à Escritura 
de Emissão, o Contrato de Distribuição e cada um dos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis, incluindo, 
sem limitação, aqueles que sejam necessários para o cumprimento de exigências formuladas pelos compe-
tentes cartórios de registro de imóveis; e (vi) a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da Companhia 
relacionados às deliberações acima. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do 
Dia, foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia 
e sem quaisquer restrições: 1. Aprovar, nos termos do art. 59 da Lei das Sociedades por Ações, a Emissão 
das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições principais, 
as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: (i) Depósito para Distribuição, 
Negociação e Liquidação. As Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição pública no mercado pri-
mário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; 
(b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados 
financeiramente por meio da B3; e (c) custódia eletrônica na B3; (ii) Destinação de Recursos. Os recursos 
obtidos por meio da Emissão das Debêntures serão destinados para pagamento e/ou reperfilamento de dívidas 
da Companhia, da TCGL e/ou da TIL junto a determinadas instituições financeiras, incluindo sem limitação, o 
pagamento dos seguintes instrumentos: (a) Cédula Crédito Bancário nº 313.202.575, emitida pela Emissora 
em favor do Banco do Brasil S.A., conforme aditada; (b) Cédula Crédito Bancário nº 313.202.576, emitida pela 
Emissora em favor do Banco do Brasil S.A.; (c) Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida Simplificada - nº 
4494258, emitida pela Emissora em favor do Banco Bradesco S.A.; (d) Cédula de Crédito Bancário Capital de 
Giro nº 000270072122, emitida pela Emissora em favor do Banco Santander (Brasil) S.A.; (e) Cédula de 
Crédito Bancário nº 313.202.573, emitida pela Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. em favor do Banco 
do Brasil S.A.; (f) Cédula de Crédito Bancário nº 313.202.577, emitida pela Transportes Coletivos Grande 
Londrina Ltda. em favor do Banco do Brasil S.A.; (g) Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida Simplificada 
- nº 4405859, emitida pela Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. em favor do Banco Bradesco S.A.; (h) 
Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida Tradicional - nº 4342925, emitida pela TIL Transportes Coletivos 
S.A. em favor do Banco Bradesco S.A.; (i) Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida Tradicional - nº 4476913, 
emitida pela TIL Transportes Coletivos S.A. em favor do Banco Bradesco S.A.; (j) Cédula de Crédito Bancário 
- Conta Garantida Tradicional - nº 004799874, emitida pela TIL Transportes Coletivos S.A. em favor do Banco 
Bradesco S.A. (em conjunto, os “Instrumento de Dívida”) e eventual saldo remanescente será utilizado para 
investimentos. (iii) Número da Emissão. A Escritura de Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de 
debêntures da Companhia; (iv) Séries. A Emissão será realizada em série única; (v) Data de Emissão. Para 
todos os fins e efeitos legais a data de emissão das Debêntures será definida na Escritura de Emissão (“Data 
de Emissão”); (vi) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$52.754.000,00 (cinquenta e 
dois milhões e setecentos e cinquenta e quatro mil reais); (vii) Colocação e Procedimento de Distribuição. 
As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob o regime de 
garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação dos Coordenadores, sendo 
uma delas a instituição intermediária líder (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 
2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com 
Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adi-
cional, em Série Única, da Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, as 
Fiadoras e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”); (viii) Escriturador e Agente de Liquidação. A 
instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, constituída sob a 
forma de sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP: 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, 
a qual também prestará os serviços de agente de liquidação das Debêntures (“Escriturador” ou “Agente de 
Liquidação”, conforme o caso). (ix) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (x) Forma, Tipo e Comprovação da 
Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados 
ou cautelas, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador (conforme definido abaixo), e, adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido 
pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures; (xi) 
Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia e nem permutáveis em ações de outra empresa. (xii) Espécie. As Debêntures serão 
da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Socie-
dades por Ações. Após a constituição de pelo menos uma das Garantias, as Debêntures serão convoladas na 
espécie quirografária com garantia fidejussória adicional, a ser convolada na espécie com garantia real e 
garantia fidejussória adicional; (xiii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal 
Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios, calculado pro rata temporis desde a data em que ocorrer a primeira 
subscrição e integralização das Debêntures (“Data de Subscrição e Integralização”) até a data de sua efetiva 
integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser 
integralizada em data diversa e posterior à Data de Subscrição e Integralização, a integralização deverá con-
siderar o seu Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido), calculado 
pro rata temporis desde a primeira Data de Subscrição e Integralização até a data de sua efetiva integralização. 
(xiv) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento 
das Debêntures será de 6 (seis) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser 
definida na Escritura de Emissão, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo (conforme 
definido abaixo), resgate em razão da Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), as hipóteses 
de resgate previstas na Escritura relacionadas à ausência de divulgação da Taxa DI (conforme definido abaixo), 
e/ou a declaração do vencimento antecipado das obrigações oriundas das Debêntures, nos termos da Escritura 
de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures”); (xv) Quantidade de Debêntures Emitidas. Serão 
emitidas 52.754 (cinquenta e dois mil e setecentos e cinquenta e quatro) Debêntures; (xvi) Atualização 
Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; 
(xvii) Remuneração Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, incidirão juros equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.
b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa equivalente a 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios” ou “Remuneração”). 
Os Juros Remuneratórios serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures, desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido) imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento, 
ainda que decorrente de Resgate Antecipado Facultativo, resgate em razão da Oferta de Resgate Antecipado, 
as hipóteses de resgate previstas na Escritura relacionadas à ausência de divulgação da Taxa DI, e/ou a 
declaração do vencimento antecipado das obrigações oriundas das Debêntures, o que ocorrer primeiro. A 
remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser indicada na Escritura de Emissão; (xviii) Pagamento 
da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, resgate 
em razão da Oferta de Resgate Antecipado, as hipóteses de resgate previstas na Escritura relacionadas à 
ausência de divulgação da Taxa DI, e/ou a declaração do vencimento antecipado das obrigações oriundas das 
Debêntures, o pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado sempre nos dias previstos na Escritura 
de Emissão (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). Farão jus aos pagamentos das Debêntures 
aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento prevista na Escritura 
de Emissão; (xix) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, resgate em razão da Oferta de Resgate Antecipado, as 
hipóteses de resgate previstas na Escritura relacionadas à ausência de divulgação da Taxa DI, e/ou a decla-
ração do vencimento antecipado das obrigações oriundas das Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures será amortizado mensalmente, a partir do 12º (décimo segundo) mês (inclusive), conforme 
cronograma de pagamentos previsto na Escritura de Emissão; (xx) Local de Pagamento. Os pagamentos a 
que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, 
conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente 
nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3; (xxi) Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir 
com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos 
cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando 
a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (xxii) Encargos Morató-
rios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao 
pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Subscrição e 
Integralização ou desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, inde-
pendentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, não compen-
satória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis 
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido 
e não pago (“Encargos Moratórios”); (xxiii) Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do 
disposto na Escritura de Emissão, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente 
a quaisquer das obrigações pecuniárias nas datas previstas nesta Escritura de Emissão não lhe dará direito 
ao recebimento dos Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios correspondentes ao período relativo ao 
atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo venci-
mento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento; (xxiv) Repactuação Programada. As 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (xxv) Garantias. Para assegurar o fiel, pontual e 
integral cumprimento das obrigações principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras assumidas pela 
Companhia na Escritura de Emissão, incluindo o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios se forem devidos, bem 
como a remuneração do Agente Fiduciário, os custos, as comissões e as despesas devidos pela Companhia 
no âmbito da Escritura de Emissão, incluindo a totalidade das eventuais indenizações, custos, despesas, 
honorários arbitrados em juízo, e demais encargos incorridos pelo Agente Fiduciário, na qualidade de repre-
sentante dos titulares das Debêntures, ou pelos titulares das Debêntures, em decorrência de quaisquer pro-
cessos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos 
e prerrogativas decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão e/ou das Garantias (conforme definido 
abaixo), inclusive em razão de atos que os titulares das Debêntures tenham que praticar por conta de: (i) 
cobrança judicial ou extrajudicial decorrente do inadimplemento, total ou parcial, das obrigações oriundas das 
Debêntures; (ii) decretação de vencimento antecipado de qualquer obrigação de pagamento, em qualquer 
valor; (iii) incidência de tributos e despesas gerais, desde que de responsabilidade da Companhia, das Fiado-
ras e/ou das Garantidoras, conforme aplicáveis, inclusive, sem limitação, por força da excussão das Garantias; 
(iv) obrigações de pagar multas, penalidades, honorários, incluindo as remunerações do Agente Fiduciário, do 
Escriturador e do Agente de Liquidação, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações 
em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
salvaguarda de direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e dos Contratos de Garantia, bem como 
quaisquer despesas relacionadas, incluindo honorários advocatícios; (v) qualquer outro montante devido pela 
Emissora; e (vi) inadimplemento no pagamento ou reembolso de qualquer outro montante devido e não pago 
pela Companhia (“Obrigações Garantidas”), serão outorgadas as seguintes garantias: (a) garantia fidejussória 
das Fiadoras, que obrigam-se, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante 
os Debenturistas, como fiadoras, codevedoras solidárias e principais pagadoras por todas as Obrigações 
Garantidas no âmbito da Emissão e da Escritura de Emissão (“Fiança”), nas datas previstas na Escritura de 
Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida, nos termos 
dos artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”). A Fiança 
será outorgada nos termos da Escritura de Emissão, sendo certo que as Fiadoras expressamente renunciarão 
a todo e qualquer benefício de ordem, bem como a direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, 
inclusive os previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 
838 e 839, todos do Código Civil, e nos artigos 130, 794 e 924 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada; e (b) alienação fiduciária de determinados imóveis de sua propriedade, que serão devida-
mente identificados em cada “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
dos Debenturistas, ou entre as Garantidoras (“Garantidoras”), o Agente Fiduciário, na qualidade de represen-
tante dos Debenturistas, e a Companhia, na qualidade de interveniente (“Contratos de Alienação Fiduciária de 
Imóvel” e a garantia por eles formalizada, a “Alienação Fiduciária de Imóveis”; e, quando a Alienação Fiduciá-
ria de Imóveis for mencionada em conjunto com a Fiança, as “Garantias”), sendo certo que os imóveis aliena-
dos fiduciariamente no âmbito das Alienações Fiduciárias de Imóveis deverão ter, em conjunto, valor de liqui-
dação forçada equivalente, a qualquer tempo, a no mínimo 120% (cento e vinte por cento) do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios vincendos; (xxvi) Resgate Antecipado 
Facultativo Total. A Companhia poderá, a partir a partir da data prevista na Escritura de Emissão, observados 
os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Facultativo”), mediante o pagamento (a) do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, (b) acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a 
primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido na Escritura de 
Emissão) (“Valor de Resgate Antecipado”), e (c) de prêmio conforme percentuais ao ano, pro rata temporis, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicados pelo prazo remanescente das Debêntures, 
conforme descritos na Escritura de Emissão, incidente sobre o resultado do somatório dos itens (a) e (b) retro; 
(xxvii) Amortização Extraordinária. A Companhia poderá, na data prevista na Escritura de Emissão, obser-
vados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independente-
mente da vontade dos Debenturistas, realizar a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitá-
rio ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facul-
tativa”), mediante o pagamento (a) de parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou de parcela do saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, (b) acrescido dos Juros Remuneratórios, calcu-
lados pro rata temporis desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária 
Facultativa (“Valor de Amortização Extraordinária”), e (c) de prêmio conforme percentuais ao ano, pro rata 
temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicados pelo prazo remanescente das 
Debêntures, conforme descritos na Escritura de Emissão, incidente sobre o resultado do somatório dos itens 
(a) e (b) retro; (“Amortização Extraordinária Facultativa”); (xxviii) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado das debêntures, 
endereçada a todos os debenturistas, sendo assegurado a todos os debenturistas igualdade de condições 
para aceitar o resgate das debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). Os demais termos 
e condições da Oferta de Resgate Antecipado estão descritos na Escritura de Emissão. O valor a ser pago aos 
Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures a serem resgatadas, acrescido dos Juros Remuneratórios e demais encargos devidos e 
não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscri-
ção e Integralização, ou a data do pagamento dos Juros Remuneratórios anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo resgate das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado, e (b) se for o caso, do prêmio de 
resgate indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado. (xxix) Aquisição Facultativa. A Com-
panhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e prazo 
previstos na Instrução CVM 476, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, na 
Instrução CVM nº 620 de 17 de março de 2020, conforme alterada, e na regulamentação aplicável da CVM, 
adquirir Debêntures caso algum dos titulares das Debêntures deseje alienar tais Debêntures à Companhia. As 
Debêntures eventualmente adquiridas pela Companhia nos termos aqui previstos, a exclusivo critério da 
Companhia, serão canceladas, permanecerão na tesouraria da Companhia ou serão novamente colocadas 
no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração 
e das demonstrações financeiras da Companhia; (xxx) Classificação de Risco. Não haverá atribuição de 
classificação de risco às Debêntures; (xxxi) Vencimento Antecipado: As Debêntures terão seu vencimento 
antecipado declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão (“Eventos de 
Vencimento Antecipado”); (xxxii) Demais características e aprovação da Escritura de Emissão. As demais 
características e condições da Emissão serão especificadas na Escritura de Emissão e, respeitadas as con-
dições deliberadas no item 1 acima, negociadas diretamente pela Diretoria da Companhia. 2. Aprovar a cele-
bração pela Companhia do Contrato de Distribuição e seus eventuais aditamentos; 3. Aprovar a outorga e a 
constituição de Alienação Fiduciária de Imóvel, no âmbito da Emissão ou sua celebração na qualidade de 
interveniente devedora, de acordo com os termos de cada Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel e da 
Escritura de Emissão; 4. Autorizar a Diretoria e os demais representantes legais da Companhia a praticarem 
todos e quaisquer atos, negociarem as condições finais, tomarem todas e quaisquer providências e adotarem 
todas as medidas necessárias para (a) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à 
Oferta, inclusive, mas não se limitando, no que se refere à contratação dos sistemas de distribuição e nego-
ciação das Debêntures nos mercados primário e secundário e a contratação dos seguintes prestadores de 
serviços: (1) os Coordenadores e demais instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais 
para estruturar e coordenar a Oferta, se for o caso, (2) Escriturador e o Agente de Liquidação, (3) Agente 
Fiduciário e (4) assessores legais, dentre outros; (b) praticar todos os atos e assinar todos os documentos 
necessários à efetivação da Oferta e da Alienação Fiduciária de Imóveis, incluindo, mas não se limitando a, 
assinatura da Escritura de Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis e do Contrato de Distri-
buição, bem como eventuais aditamentos a tais documentos, e a outorga de procurações eventualmente 
necessárias; e 5. celebrar quaisquer aditamentos que venham a ser necessários com relação à Escritura de 
Emissão, o Contrato de Distribuição e qualquer Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, incluindo, sem 
limitação, aqueles que sejam necessários para o cumprimento de exigências formuladas pelos competentes 
cartórios de registro de imóveis; e 6. Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacio-
nados às deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o Presidente deu a reunião por encerrada, 
sendo lavrada a presente ata na forma de sumária, a qual foi por todos lida, achada conforme e assinada. São 
Paulo/SP, 29 de dezembro de 2022. Mesa: Sr. Paulo Sérgio Bongiovanni, Presidente; e Sr. Ocimar Miguel Di 
Colla, Secretário. Acionista presente: Acionista representando a totalidade do capital social, conforme assi-
naturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. Certifico e dou fé que a presente Ata é cópia fiel da 
Ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 29 de dezembro de 2022. 
Mesa: Paulo Sérgio Bongiovanni - Presidente da Mesa; Ocimar Miguel Di Colla - Secretário da Mesa. Jucesp 
nº 3.920/23-9 em 10/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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